
Gabinete do Prefeito

Portaria nO 067 /2017 - GAB

o Prefeito do Município de Iguaracy, do Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, no intuito de organizar e otimizar as questões relacionadas aos
BINGOS e RIFAS que acontecem em espaços públicos do Município de Iguaracy.

RESOLVE:

Art. 1° - DETERMINAR que os interessados em realizar BINGOS e RIFAS, devem
procurar a Diretoria de Cultura, localizada no .prédio anexo à Prefeitura, na Praça
Antônio Rabelo, 02 - Centro, para preenchimento da ficha de cadastro,
agendamento prévio e outras informações necessárias, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Iguaracy, em 02 de Fevereiro de 2017.
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